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JUSTIFICATIVA

Estamos diante de um problema que tem se intensificado e ameaca ndo s a
liberdade, mas a vida das mulheres. O feminicidio é o assassinato de mulheres motivado
pelo machismo e, isso é um sintoma de que nossa sociedade é machista e o Poder
Publico deve agir com urgéncia na elaboragéo de politicas para mudar essa realidade.

Uma das questdes pendentes na legislagé&o atual € como dar condi¢Ges para que
a mulher vitima do machismo dé prosseguimento a sua vida.

O estupro é uma das expressdes mais brutais da coisificagcédo da mulher e da ideia
de que ela é propriedade do homem. Entre janeiro e novembro de 2018, a imprensa
brasileira veiculou 68.811 casos de violéncia contra a mulher, conforme a base de dados
da Linear Clipping, utilizada pela Comissdo de Defesa dos Direitos da Mulher, e que deu
origem ao Mapa da Violéncia Contra a Mulher 2018. Os casos foram divididos em cinco
categorias: importunagéo sexual, violéncia on-line; estupro, feminicidio e violéncia
domeéstica.

Foram 32.916 noticias de estupro, com 43% das vitimas tendo menos de 14 anos
de idade e quase a metade dos crimes (49,8%) sendo cometidos por companheiros e
parentes. A pesquisa da Comisséo revela ainda 14.796 casos de violéncia doméstica,
cometida em 58% das vezes por namorados e maridos, atuais ou ex. No caso de
feminicidio, ou seja, o assassinato de mulheres motivado por discriminagdo pela
condigéo feminina, foram registradas 15.925 noticias, com 95% dos assassinos sendo
maridos, namorados ou ex-companheiros.

Extrapolando os dados para o conjunto da populagdo, a conclusdo é que 16
milhGes de mulheres entraram nessa estatistica em 2018.

Dentro de casa, os nimeros n&o sdo mais amenos: dentre os casos de violéncia,
42% ocorreram no ambiente doméstico. Além disso, mais da metade das vitimas (52%)
n&o denunciou o agressor ou procurou ajuda.

Samira Bueno, diretora-executiva do Férum Brasileiro de Seguranca Publica,
atribui a estatistica e a estagnagéo do cenario de combate violéncia contra a mulher a
falta de politicas pablicas realmente efetivas e, principalmente, a desigualdade de género
€ raga no pais. “A desigualdade de género é a raiz de todos os problemas da violéncia
contra a mulher, ndo conseguimos mudar esse cenario sem discutir de fato esse
problema histérico”, explica Bueno.

Muito embora a violéncia em questéo néo tenha sido gerada pelo empregador,
ndo ha razoabilidade em conceder afastamento com vinculo empregaticio sem
remuneracgéo, pois, a interrupgéo do seu salério seria ainda uma forma de penalidade.

Ou seja, na medida em que nao haja essa garantia, de pouco se valera do
afastamento garantido na Lei Maria da Penha. Desde sua sang@o em 2006 a Lei n°
11.340, designada Lei Maria da Penha, no seu Capitulo destinado & assisténcia 8 mulher
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em situagéo de violéncia doméstica e familiar, reconhece a necessidade de insercéo das
vitimas em programas assistenciais. A Lei Maria da Penha em seu art. 9°, §2°, inciso I,
chega a determinar ao Juiz que assegure a mulher em situacdo de violéncia doméstica
e familiar, para preservagéo de sua integridade fisica e psicolégica, a manutengédo do
vinculo trabalhista, quando necessario o afastamento do local de trabalho, por até seis
meses. Porém desde a edigdo da Lei Maria da Penha, e ai ja se passaram quase oito
anos, as legislagdes municipais ndo tiveram nenhum tipo de adaptagdo legal ou se
aprovou nesta Casa Legislativa qualquer nova lei que tivesse como objetivo garantir o
direito ao afastamento remunerado em favor das mulheres vitimas de violéncia
doméstica e familiar.

Este vacuo normativo para se conceder & mulher vitima de violéncia o
afastamento do local de trabalho, por até seis meses, com a manuten¢ao do contrato de
trabalho, consiste em efetivar o direito do recebimento integral de sua remuneragéo, bem
como em saber em quem arcara com o auxilio decorrente deste afastamento. O presente
projeto visa suprir esta lacuna, objetivando a efetivagdo da protegéo as mulheres em
situagdo de vulnerabilidade em decorréncia da violéncia machista. As mulheres
conquistaram espago no mercado de trabalho, ainda que poucas ocupem cargos
diretivos e os salarios geralmente sejam inferiores aos dos homens quando exercem a
mesma fungéo. Para uma mulher trabalhadora, é um desafio manter o posto de trabalho
e conciliar com as tarefas domésticas e familiares que culturalmente ainda recaem em
seus ombros. O perfil de um marido opressor exerce um controle na atividade laboral e
ocasionalmente, embora seja da mulher o salario, é ele quem o controla. Assim, além
dessas circunstancias, existe o drama psicolégico vivido por quem sofre uma agressao
que dificiimente é superado de um dia para outro, sendo necessario por muitas vezes a
realizacdo de tratamentos psicoldgicos ou psiquiatricos. Somando-se a isto, a
propositura em quest&o vai além da violéncia praticada na esfera familiar, uma vez que
parte da violéncia machista também ocorre nas ruas, nos 6nibus, bares e restaurantes,
sendo direito da mulher violentada por homens nestes espacgos publicos o gozo dos
direitos preconizados nesta legislagdo. Portanto, esta lei tem um alcance social
consideravel, pois, diretamente visa garantir a subsisténcia da mulher vitima no periodo
no qual se encontra afastada do seu local de trabalho diante dos efeitos nefastos da
violéncia machista.

Pelas razbes expostas peco o apoio de todos os colegas Vereadores para
aprovagéo do presente Projeto de Lei.
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